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Por este gostozo, e indispensável motivo, q ' na pron-

tidam, com que dezejo atender e cumprir q . 4 0 me ensinúa 
este Fidalgo, meu E x . m o Colega, nam admite as demoras 
de eu dirigir esta carta de Oficio ao R . m o P.e Provincial, e 
esperar a sua reposta, e a obdiencia, por estar proximo 
tempo das agoas, em q ' o pedido Religiozo nam podia mar-
char, a dirijo a V. P. seu Comissário, p . a q ' faça expedir ao 
mesmo Relig.° Fr . Manoel de S. Gertrudes Fogaça p . a aquella 
Capitania de Goyaz, como suplica o Snr. General dela. 
D. s g.e a V. P. 

S. Paulo a 16 de 8br.° de 1776 // Martim Lopes Lobo 
de Saldanha / / M. R. S. r P. M.® Fr . Braz de S. Francisco, 
Comisar. 0 Prov . a l dos Relig. 0 3 Menores desta Capitania / / . 

P.a o Cap.™ Jozé Roiz' da Sylva = Em Ygatemy = 

Li com toda a tençam a carta de Vm.» de 13 de Julho 
do anno prez.1®, a que sou a dizer-lhe, q ' as necessidad. e s es-
pirituaes, e temporaes de todos os infelizes habitantes dessa 
denominada Praça me merecem tanta atenção, e compaixão, 
q ' assim q ' tive noticia de estarem sem Padre algum, logo 
pedi providencia ao S. r Bispo, que a manda no prez . t e so-
corro; e assim q ' tive noticia da falta de viveres, q ' todos 
ahi padeeião, logo, entre as ocupaçoens q ' me cercavão, man-
dei o socorro, em q ' Vm.0® me falia, e agora o possivel; e 
enfim tanto q ' fui plenam.4® certificado de pestilencia, e 
inutilid. e desse estabelecim. 4 0, q ' só serve p . a consumir as 
preciozas vidas dos benemeritos servidores desta Capitania, 
e m . 4 8 p.te dos rendimentos da Real Fazenda delia, repre-
zentei a S. Mag. e vivam.4® a importancia de se abandonar 
essa d . a Praça, e de se recolherem todos os seus infelizes 
moradores a Povoado, deq' j á me teria vindo rezoluçam, se 
as minhas cartas nam sahissem som.4® do R.° de Janr .° em 
20 de abril ; mas isso não obstante, já da prez.4® conjun-
tura por diante me pode vir a reposta, q ' todos os dias espero, 
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por cuja razam será escuzada, e supérflua a licença, q ' 
eu mandasse p . a vir Vm. c e , e dous Tenentes ou lium deles, 
como me pedia na sua carta, a arrumarem os seus parti-
culares, e a buscarem o q ' la lhes fosse necessário, porq ' 
talvez q ' antes de V m . r a receber esta, terei eu recebido a 
sobred. a Ordem, e moralm. t e me pareee impossível, q ' emq. 4 0 

vay esta, e viesse hum de V m . M S , me nam chegue; assim 
tenha Vrn.®, elles, e os mais paciência algum tempo, q ' es-
pero nam seja m . 4 0 ; e se / oq' deos nam permita / tardar a 
Ordem Regia, entam terei o cuidado de facultar a licença, 
e providenciar tudo o mais; porem nam hade ser necessário. 
Deos guarde a Vm. 0 6 m. s an. 6 . 

S. Paulo a 16 de 8br.° de 1776 / / De Vm.« M > Vene-
rador / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / . 

P.a o Cap.,m Reg.^ da Praça do Ygatemy Joaq.m de 
Meyra de Siqueira. 

Recebi tres cartas de V m . c e de Oficio datadas em 12 de 
Julho do corrente anno, o q ' passo a responder na prezente, e 
separadam. 4 , 6 responderei á sua particular da mesma data. 

Estimo, q ' o socorro, q ' mandei pelo Alferes Jozé Fogaça 
chegasse a tempo de remediar a extrema necescid®, q ' pa-
deciam todos os q ' restaram da peste, q ' a tantos levou, não 
lhes deixando nem hum dos Padres p . a lhes servir de con-
çolaçãm: Eis aqui de q ' serve essa inutilissima pestilencial 
denominada Praça. Abssorve os Rend im. t o s da Real Fa-
zenda, e Vassallos tam benemeritos, q ' são mayor 
riqueza do Estado: Assim o representei já vivam.4® a S. 
Mag. e, e a todos os dias estou já esperando a sua Real, e Pia 
Resolução, porq ' as minhas cartas saira do R.° de Janr .° em 
20 de Abril, e não podem tardar as respectivas importantes re-
postas, q ' promtam.4® participarei a Vm. 0 0 , remetendo quan-
tas Canoas forem precizas, ou possiveis, p . a se recolherem 
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